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1. INTRODUÇÃO

Nos termos do artigo 189 da Resolução nº 14 de 02/10/2007 e dos Incisos LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal, o Tribunal de Contas assegurando aos jurisdicionados ampla defesa, efetuou citação ao

Senhor Ivanildo Vilela da Silva – Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo-MT, para apresentação de

argumentos de defesa referente ao apontamento elencado no Relatório Técnico contido na presente Representação

de Natureza Interna.

2. ANÁLISE DA DEFESA

Apresenta-se a seguir a manifestação da defesa e a respectiva análise técnica.

IVANILDO VILELA DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2019 a 31/12/2018

1) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011 ;Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013)

1.1 )     -Ausência de informações no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São José do Povo/MT.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O Senhor Ivanildo Vilela da Silva alega que não houve especificação acerca do conteúdo que não

ue na data do dia 22/01/2019, o TCE teria contatado com o servidor Sr. Gleison, parateria atendido a publicação,q

tratar do assunto que prontamente esclareceu sobre o período de transição de gestão da Casa, que inclusive no dia

22/02/2019, teria sido consultado e constatado a inoperância da alimentação de informação do referido Portal. 

 

Alegou que, em que pese o fato do portal estar sem alimentação de informação, informou que a

denúncia faz menção à data pretérita, contudo em simetria aos atos de Gestão que devem ser disponibilizado no

portal da Câmara independentemente do período em questão.

 

                                           Reforçou que devido ao período de transição de Gestão houve a necessidade de readequar a

contratação de empresa especializada e comprometida na efetiva  prestação do serviço em questão, que ainda não

foi possível dizimar a inconsistência devido a necessidade de reorganizar e implantar as diretrizes administrativas da

atual Gestão.

 

Esclareceu que as medidas necessárias a sanar a irregularidade apontada já estão   sendo

adotadas pela atual gestão, que providenciará o cumprimento da alimentação das informações a serem divulgadas

no Portal da Transparência, sendo que a referida execução desta publicação se deve a necessidade de prestador de

serviços especializado com disponibilidade de equipamentos  tecnológicos.      
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Análise da defesa:

O apontamento constante no Relatório Técnico Preliminar tratou da ausência de publicações de

informações e documentos públicos dos atos de pessoal da Câmara de São José do Povo-MT.

 

                          O Senhor Ivanildo Vilela da Silva foi devidamente notificado para apresentar defesa por meio do

ofício nº 263/2019/GCI-JJM de 12/03/2019, recebido na mesma data, cujo prazo de 15(quinze) dias venceu em

27/03/2019.

 

                             Foi expedido Edital de citação nº 219/JJM/2019 foi divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC do

dia 2-04-2019, sendo considerada como data da publicação o dia 3-04-2019, edição nº 1588, para manifestar-se no

prazo de 15(quinze) dias, vencendo este segundo prazo em 18/04/2019.

 

                            Em 1/04/2019 o Senhor Ivanildo protocolou defesa juntada nos autos, documento digital de nº

122947/2019, para análise.

 

                            O Portal Transparência da Câmara Municipal deverá ser alimentado contemplando todas as

informações necessárias e obrigatórias a fim de dar efetivo cumprimento à Lei de nº 12.527/2011, Resolução

Normativa no 14/2013 e anexo único da Resolução Normativa nº 23/20017, deste Tribunal.

                       

                             A metodologia adotada na análise da defesa consistiu em acessar o Portal Transparência da

Câmara para verificar a disponibilização das informações considerando o período no qual a irregularidade ficou

caracterizada e se as mesmas se encontram atualizadas.

                           

    Conforme consulta efetuada em 09/09/2019 ao Portal da Transparência da Câmara, verificou-se

que não constam disponibilizadas as informações mínimas obrigatórias no Portal do Legislativo Municipal, quando

solicitado o acesso das informações só consta a mensagem "o portal não conseguiu conectar-se com o servidor da

entidade para obter as informações desejadas e NÃO HÁ MOVIMENTAÇÃO" conforme visualizado no apêndice – A,

ao final do relatório e de acordo com os links:

http://www.camarasaojosedopovo.mt.gov.br/   http://ptcmsjpovo.webadmin.net.br/index.aspx

 

Considera-se portanto mantida a irregularidade quanto a ausência de publicações de informações e

documentos públicos de forma atualizada no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São José do Povo.

 

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Considerando o exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que:

 

Determine ao Gestor atual que sejam disponibilizadas no Portal da Transparência da Prefeitura no

prazo de 60(sessenta) dias as informações obrigatórias, conforme previsto na Lei nº 12.527/2011, Lei de

Responsabilidade Fiscal e Constituição Federal;
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Aplicação de multa pedagógica ao Gestor que deixou de disponibilizar no Portal da Transparência

da Prefeitura as informações obrigatórias para o cumprimento da Transparência Pública, nos termos do artigo 286, II

do Regimento Interno do TCE/MT.

 

 

 

4. CONCLUSÃO

Do exposto, conclui-se pela manutenção da irregularidade apontada no Técnico Preliminar.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Manutenção da Irregularidade.

 - PRESIDENTE DA CÂMARA / Período: 01/01/2019 a 31/12/2018IVANILDO VILELA DA SILVA

1) NB10 DIVERSOS_GRAVE_10. Descumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527/2011 ;Resolução Normativa TCE nº 25/2012, atualizada pela Resolução Normativa TCE nº 14/2013)

1.1 )     -Ausência de informações no Portal da Transparência da Câmara Municipal de São José do Povo/MT.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2. NOVAS CITAÇÕES

Não se aplica.

SONIA CATARINA DE CAMPOS CARMONA

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 12 de Setembro de 2019.
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COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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APÊNDICE - A - Ausência de Informações Atualizadas no Portal

APÊNDICE - A

Ausência de Informações Atualizadas no Portal
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Portal da Transparência da Câmara Municipal de São José do Povo – Desatualizado as 
informações obrigatórias. 

 

 

http://ptcmsjpovo.webadmin.net.br/index.aspx      Acesso em: 09/09/2019. 
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Receitas: 
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Recursos Humanos: 
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